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ATOS DO EXECUTIVO 

D E C R E T O   N 
o
   3 4 1 . 

 

  A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto na Lei 

Municipal n
o
 1.757, de 05/12/2013, que regulamenta a concessão de benefícios pelo Fundo de Previdência do Município, combinado com a Lei 

Municipal n
o
 1.392, de 07/05/1993 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais) e o Art. 40, §1°, III, b, da Constituição Federal, 

 

  CONSIDERANDO o contido no processo protocolado na Gerência de Recursos Humanos em 06/05/2014 e à vista do Parecer 

Jurídico n
o
 013/2014 do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), 

 

R E S O L V E : 

 

  Art. 1
o
. Conceder, a partir de 6 de maio passado, aposentadoria voluntária, comum, por idade, conforme regra do Art. 40, §1°, III, b, 

da Constituição Federal, ao servidor JÚLIO LOPES, Horticultor, matrícula 5615.4-00. 

 

  Art. 2º. O servidor a quem se refere o caput do artigo 1º terá direito à percepção de proventos de inatividade mensais na ordem de 

R$ 431,47 (quatrocentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos), calculados de forma proporcional, com base na média das 80% (oitenta por 

cento) maiores contribuições, sujeitos aos descontos previstos em lei e a reajustes sem paridade. 

    

  § 1º. Fica garantida a percepção mensal de proventos em montante equivalente a um salário mínimo, em face de disposição contida 

no inciso VII do Art. 7
o
 da Constituição Federal.   

 

  § 2º. As despesas correspondentes correrão a cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi  

(TIBAGIPREV), após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, possuindo efeitos jurídicos plenos após registro junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

  Art. 3
o
. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

    PALÁCIO DO DIAMANTE, aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze. 

 

 

 Angela Regina Mercer de Mello Nasser                                                                     
Prefeita Municipal 

  Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 

 

                                                                     
 
 

D E C R E T O   N 
o
   3 4 4. 

 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 74 da 

Lei Orgânica Municipal, bem como disposições da Lei Municipal nº 1.992, de 15 de dezembro de 2005, resolve 

 

N  O  M  E  A  R 
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MICHELLI GIACHINI RAMOS para o cargo de Gerente de Planejamento e Informações Georreferenciadas, Nível 12, 

do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e Gestão, a partir desta data. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze. 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
Prefeita Municipal 
 

 

 
 

D E C R E T O   N 
o
   3 4 5. 

 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 74 da 

Lei Orgânica Municipal, bem como disposições da Lei Municipal nº 1.992, de 15 de dezembro de 2005, resolve 

 

N  O  M  E  A  R 

 

NATASHA KARYNE DUTKO para o cargo de Ouvidora Municipal, Nível 12, do Quadro de Cargos de Provimento em 

Comissão, com lotação na Ouvidoria Pública, a partir de 1º de maio passado. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze. 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 
Prefeita Municipal 
 

 

DECRETO 346 /2014 
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento de 2014 e dá outras providências. 
 
                             A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no 
artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 4320/64, e artigo 8 , inciso II da Lei Municipal 2505/13, resolve e: 
 
DECRETA 
    Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2014, um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

ORGÃO-006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE-001 Gerência de Recursos Humanos  

04.122.014012-015 Encargos Previdenciários de Administração  

3.1.90.05.00.00 Outros Ben. Prev. Do RPPS  

000 Recursos Ordinários(LIVRE)  10.000,00 

 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE-001 Gerência de Recursos Humanos  

12.361.12012-038 Encargos Previdenciários de Administração  

3.1.90.11.00.00 Venc e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

104 25% Sobre Demais Imp. Vinculados A Educa. E.C. 11.000,00 
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Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o remanejamento das dotações 
abaixo: 

ORGÃO-006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE-001 Gerência de Recursos Humanos  

04.122.014012-015 Encargos Previdenciários de Administração  

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  

000 Recursos Ordinários(LIVRE)  10.000,00 

 
 

ORGÃO-010 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE-001 Gerência de Recursos Humanos  

12.361.12012-038 Encargos Previdenciários de Administração  

3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais  

104 25% Sobre Demais Imp. Vinculados A Educa. E.C. 11.000,00 

    
 
    Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Tibagi, 26 de Maio de 2014. 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 
 
 

 

D E C R E T O    N º    3 4 7 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com art. 66, Inciso VI da Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 2.096, de 03 de maio de 2007, e 

Considerando os memorandos de nºs
 
102/2014 e 152/2014, exarado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura -  SEMEC,  

 

D E C R E T A : 

 

  Art. 1
º
. O CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB fica assim constituído: 

 

a) CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI, como representante do Poder Executivo, tendo como suplente ANA MERY NACONEZI 

e TAYSA APARECIDA CAPOTE, representando a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tendo como suplente CRISTIANE 

DO ROCIO BAPTISTA BUIST; 

b) NIUCÉIA SOARES, como representante dos professores da educação básica pública, tendo como suplente SILVIA MARIA 

PRESTES DO PRADO; 

c) ALCIONE APARECIDA DA CRUZ FERNANDES, como representante dos diretores das escolas públicas, tendo como suplente 

DILCÉIA TEREZINHA PINTO DE CAMARGO; 

d) MANOEL TADEU ARPELAU, como representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas, tendo como 

suplente ELIZANDRA DE FÁTIMA DO ROSARIO; 
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e) GILMAR CRUZ e PAULO SERGIO BRUDNOSKI, como representantes de pais de alunos, tendo como suplentes JULIANE 

GOMES HASEGAWA e ANGELA CRISTINA DOMINGUES BARBOSA; 

f) ELTON BRASILINO DA SILVA e JOÃO DA LUZ HACK MARTINS, como representantes dos estudantes da educação básica 

pública, tendo como suplentes ROSIANE DE JESUS BONIFÁCIO e RICARDO PINHEIRO DO PRADO; 

g) LUCIMARA APARECIDA MEIRA MITTELSTEDT, como representante do Conselho Municipal de Educação, tendo como 

suplente JULIETA ALVES PRESTES; 

h) MARCIO LARA ASSUNÇÃO, como representante do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, tendo como 

suplente VILMA APARECIDA DA COSTA. 

 

  Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, considerando as funções de Conselheiros 

serviços públicos relevantes, não sendo remunerados. 

 

  Art. 2
º
.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

  Palácio do Diamante, aos vinte e seis dias do mês de Maio do ano de dois mil e catorze. 
 

ANGELA REGINA DE MELLO NASSER 
Prefeita Municipal 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA 
 
A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Tibagi, torna público e convida a população em geral, para Audiência Pública que fará 
realizar no próximo dia 27 de Maio do ano em curso, às 15:00 hrs, tendo por local a sala de sessões do Poder Legislativo, para fins de  Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Tibagi, relativo ao 1

o
 Quadrimestre de 2014. 

 
Câmara Municipal de Tibagi 29 de Abril de 2014. 
 
 
HOMERO JORGE DAVESCIO 
Presidente da Câmara Municipal 
 

PEDRO DA CRUZ MACHADO 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
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